
GABINETE DO VEREADOR NIXON DAS CASINHAS

PROTOCOLO N° 10290/2021-2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1638, de 13 de maio de 2024

“Concede a Medalha de Honra ao Mérito

Comunitário  a  senhora  Sara  Braz  da

Costa.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO,  Estado de Goiás, aprova e o
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedida a  Medalha de Honra ao Mérito Comunitário a senhora

Sara  Braz  da  Costa, por  sua  contribuição  significativa  e  exemplar  demonstrando

compromisso notável com o bem-estar e desenvolvimento da comunidade do município

de Luziânia.

Art.2º. A respectiva medalha deverá ser entregue perante a Câmara Municipal

de Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada para esse

fim.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 13 dias do mês de maio de 
2024.
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JUSTIFICATIVA
 

 Senhor Presidente e Nobres Pares,
 

   A  senhora  Sara  Braz  da  Costa,  foi  Presidente  da  Associação  Habitacional,
desenvolvendo um trabalho de grande relevância para o municipio de Luziânia e para
os associados, principalmente para aqueles que mais precisam, com projetos sociais
voltados  nas  áreas  de  distribuição  de  cestas  básicas,  cadastro  de  familias  para  o
aluguel  social,  cadastro  de  familias  para  aquisição  da  casa  própia,  regularização
fundiária, e todos os projetos ambientais e sócio ambientais que desenvolvam o bem
estar da sociedade em geral do nosso Município.   

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 13 dias do mês de maio de 2024.
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